
CERTIDÃO JUDICIAL - PROCESSOS POR ADVOGADO

N. 7/2024

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO SERGIPE

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS tramitados/em tramitação em que atuou o(a)
advogado(a):

CPF N° 860.062.071-68
OU

JULIO CESAR SANTOS AQUINO

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL EM SERGIPE, endereço www.jfse.jus.br por meio do
código de validação abaixo;

Certidão emitida em: 03/01/2024 às 16:00:14 (data e hora de Brasília)

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como advogado(a);

Observações:

h) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

e) Não foram consultados processos sigilosos;

f) Foram consultados processos já baixados;

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO SERGIPE (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe; Sistemas de
Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 29/12/2023 às 04:16:40.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-5162-7418-7

g) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X;


